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EMENDA  EMENDA  

COMISSÃ O DE SA ÚDE, EDUCA ÇÃ O E CULTURACOMISSÃO DE SA ÚDE, EDUCA ÇÃ O E CULTURA

EMENDA  SUPRESSIVA  Nº      , DE 2020EMENDA  SUPRESSIVA  Nº      , DE 2020

(Da deputada A rlete Sampaio)(Da deputada A rlete Sampaio)

Ao Projeto de Lei nº 994, deA o Projeto de Lei nº 994, de
2020, que 2020, que dispõe dispõe sobre a criaçãosobre a criação
do Programa Mães de Brasí l ia,do Programa Mães de Brasí l ia,
com objetivo de proteger a saúdecom objetivo de proteger a saúde
da gestante em situação deda gestante em situação de
vulnerabil idade social e do recém-vulnerabil idade social e do recém-
nascido no Distrito Federal.nascido no Distrito Federal.

 

Suprima-se parte do Inciso II do art. 6º do Projeto de Lei nº 919, de 2020.

.......sendo que duas faltas não justificadas acarretarão na perda dos benefícios e
exclusão do Programa.

 

JUSTIFICA ÇÃOJUSTIFICA ÇÃ O

A supressão de parte do Inciso vem no sentido de garantir que todas as gestantes
permaneçam no programa.

A ausência das gestantes em consultas deve ser acompanhada e monitorada pelas
Equipes do Programa Saúde da Família, que em visita domiciliar, devem fazer o registro dos
motivos da falta às consultas, e fazer o convencimento da importância do Pré Natal na
gravidez levando a gestante a retornar ao programa.

 

Sala das Sessões, Sala das Sessões, 

 

 

A RLETE SAMPA IOA RLETE SA MPA IO
Deputada DistritalDeputada Distrital
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